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Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

 
 

Processo nº: SEI-220007/004062/2023

Data de autuação: 18/07/2023

Concessionária: CEG RIO

Assunto: Atualização e Publicação de Tarifas de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (Vigência a partir de
01/09/2023).

Sessão Regulatória: 31/08/2023

RELATÓRIO

 

 
  1. Cuida-se de processo regulatório instaurado a partir do recebimento do Ofício DIREG – 086/2023
(55971414), através do qual a concessionária CEG RIO informou que as tarifas de Gás Liquefeito de
Petróleo – GLP terão atualização, com   vigência a partir de 01/09/2023, a todos os seus clientes neste
segmento, considerando ter havido uma redução de – 3,58% (três inteiros, cinqüenta e oito centésimos por
cento) do custo total do GLP para o mês de setembro/2023, em relação ao   custo referente a agosto de 2023.

 

2. Nesse sentido, para a melhor instrução do feito, encaminhou 03 (três) anexos, consistentes em: (i) tabela
contendo os novos valores tarifários; (ii) valores de custo de GLP e alíquotas de tributos; e (iii)
metodologia de cálculo das tarifas aplicadas, como se desprende do documento 55971415.

 

3. Na seqüência, a Secretaria Executiva oficiou a Concessionária, informando-a da autuação do presente
processo (55992417), e o encaminhou ao meu gabinete para instrução (55998308).

 

4. Nesse ínterim, juntou a Concessionária, por meio do Ofício GEREG nº 373/2023 (56076276), cópias
das publicações das tarifas veiculadas, em 19/07/2023, nos jornais “O Dia” e “Diário Comercial”.

 

5. Então, o feito foi encaminhado à Câmara de Política Econômica e Tarifária – CAPET para análise e
manifestação (56083763).

 

6. Dessarte, a CAPET apresentou o Parecer Técnico AGENERSA/CAPET nº 186/2023 (57374035), em
que destaca a previsibilidade contratual do requerimento apresentado pela Concessionária, destacando que
os cálculos efetuados consideraram o reajuste de 12,74% (doze inteiros, setenta e quatro centésimos por
cento), aprovado no processo SEI-220007/004205/2022.

 

7. Assim, procedido aos cálculos para verificação das tarifas-limites atualizadas pela CEG RIO, a CAPET
apresentou os resultados obtidos, sem divergências com o encaminhado pela Delegatária, a vigorar a partir
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de 01/09/2023, conforme tabela abaixo:

 

 

8. Dessa forma, comparada com a tabela de 01/08/2023, a com vigência a partir de 01/09/2023 apresenta a
seguinte diferença percentual:

 

 

9. Adiante, o feito foi encaminhado à Procuradoria para análise (57379531), ocasião em que o órgão
jurídico apresentou o Parecer nº 291/2023/AGENERSA/PROC (57601209), discorrendo acerca do quadro
normativo e regulatório do reajuste imediato das tarifas de GLP, concluindo não haver óbices jurídicos ao
repasse do custo da molécula de GLP às tarifas que passarão a vigorar a partir de 01/09/2023.

 

10. Finalmente, após a regular instrução, oficiou-se à Concessionária para a apresentação de razões finais,
o que fora feito através do ofício DIREG nº 101/2023 (57971386), em que, resumidamente, requer a
homologação da nova estrutura tarifária.

 

 

É o relatório.
 

 
 

José Antonio Portela
Conselheiro Relator

 
 

 
Rio de Janeiro, 23 agosto de 2023
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Documento assinado eletronicamente por José Antônio de Melo Portela Filho, Conselheiro, em
23/08/2023, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58296626 e
o código CRC 2539CF2F.

Referência: Processo nº SEI-220007/004752/2023 SEI nº 58295580

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6497   
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AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

VOTO Nº 36/2023/CONS-05/AGENERSA/CODIR/AGENERSA

PROCESSO Nº SEI-220007/004062/2023
INTERESSADO: CEG RIO SA

Processo nº: SEI-220007/004062/2023
Data de autuação: 18/07/2023
Concessionária: CEG RIO
Assunto: Atualização e Publicação de Tarifas de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (Vigência a partir de

01/09/2023).
Sessão Regulatória: 31/08/2023

VOTO

 
1 . Cuida-se de processo regulatório instaurado a partir do recebimento do Ofício DIREG – 086/2023
(55971414), através do qual a concessionária CEG RIO informou que as tarifas de Gás Liquefeito de
Petróleo – GLP terão atualização, com vigência a partir de 01/09/2023, a todos os seus clientes neste
segmento, considerando ter havido uma redução de – 3,58% (três inteiros, cinqüenta e oito centésimos por
cento) do custo total do GLP para o mês de setembro/2023, em relação ao custo referente a agosto de 2023.
 
2. Assim sendo, apresentou ela, em tempo, diversos documentos que demonstrariam as razões de seu pleito e
os cálculos por ela formulados.
 
3. Com base nisso, o feito foi devidamente instruído, contendo os pareceres técnicos da Câmara de Política
Econômica e Tarifária – CAPET e da Procuradoria Geral da AGENERSA, oportunidade em que ambos os
órgãos tecem comentários acerca do pedido ora analisado do ponto de vista contábil e jurídico.
 
4. Nessa toada, sinalizaram que a Concessionária considerou o reajuste de 12,74% (doze inteiros, setenta e
quatro centésimos por cento), aprovado no Processo Regulatório nº SEI-220007/004205/2022, e que, ao
proceder aos devidos cálculos para verificação das tarifas-limite atualizadas, alcançou-se resultado idêntico
ao apresentado pela CEG RIO, vez em que sugerem a homologação do reajuste.
 
5 . Além disso, oportunizou-se a manifestação da Concessionária, momento em que, em razões finais,
resumidamente, requereu ela a homologação das novas tarifas.
 
6 . Com efeito, da análise dos autos, vê-se com clareza a previsibilidade do requerimento feito pela
Delegatária, haja vista o disposto na Cláusula Sétima, § 14, do Contrato de Concessão, e artigo 5º da Lei
Estadual nº 2.752/1997, em que prevêem a revisão imediata dos limites das tarifas quando da variação nos
custos de aquisição do gás.
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7 . Logo, não há dúvidas que a alteração da tarifa aqui pretendida encontra previsão legal e contratual e é,
sumariamente, uma forma de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o qual, recorda-se, deve
ser o ponto de partida do ente regulador em seu agir, sem se olvidar, por óbvio, do interesse público inerente
às concessões e a modicidade tarifária.
 
8. Ante o exposto, e levando em conta que a CAPET procedeu aos devidos cálculos, acolhendo a estrutura
tarifária apresentada pela CEG RIO, sem divergências, sugiro ao Conselho Diretor:
 

I . Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária CEG RIO para o
segmento de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, a vigorar a partir de 01/09/2023,
observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de publicação das tarifas,
conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária –
CAPET, abaixo:
 

 
II. Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação da
estrutura tarifária acima homologada.

 
É como voto.

José Antonio Portela
Conselheiro Relator

Documento assinado eletronicamente por José Antônio de Melo Portela Filho, Conselheiro, em
06/09/2023, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Penna Franca, Conselheiro, em 11/09/2023,
às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 59026767 e
o código CRC 39D434A9.

Voto 36 (59026767)         SEI SEI-220007/004062/2023 / pg. 5

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Referência: Processo nº SEI-220007/004062/2023 SEI nº 59026767

Voto 36 (59026767)         SEI SEI-220007/004062/2023 / pg. 6



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

DELIBERAÇÃO

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. ___ , DE 31 DE AGOSTO DE 2023

 
 

 

CEG RIO - ATUALIZAÇÃO E
PUBLICAÇÃO DE TARIFAS
DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO – GLP
(VIGÊNCIA A PARTIR DE
01/09/2023).

 
 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA , no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório
nº. SEI-220007/004062/2023, por unanimidade,

 
 

DELIBERA:
 

Art. 1º. Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária CEG RIO para o segmento
de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, a vigorar a partir de 01/09/2023, observada a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de publicação das tarifas, conforme cálculo
apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária – CAPET, abaixo:
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Art. 2º. Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação da estrutura
tarifária acima homologada

Art. 3º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

 

Rafael Carvalho de Menezes
Conselheiro-Presidente

 

José Antonio de Melo Portela Filho
Conselheiro-Relator

Vladimir Paschoal Macedo
Conselheiro

Rafael Augusto Penna Franca
Conselheiro

 

 

 
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por José Antônio de Melo Portela Filho, Conselheiro, em
06/09/2023, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Penna Franca, Conselheiro, em 11/09/2023,
às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Paschoal Macedo, Conselheiro, em 11/09/2023, às
17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Carvalho de Menezes, Conselheiro, em 11/09/2023,
às 21:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 59028184 e
o código CRC 7F56AA0B.

Referência: Processo nº SEI-220007/004062/2023 SEI nº 59028184

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6497   

;
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CONTRATO N° 017/2022 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUBSCRI-
ÇÃO DE SOFTWARE SUÍTE ADOBE CREATIVE CLOUD:
FELIPE DIAS FEIJÓ, ID 51304112 - FISCAL PRESIDENTE;
OYHAMA HORA DE MENEZES, ID 43493432 - FISCAL;
RAFAEL LEMOS COSTA, ID 50748840 - FISCAL; e
ALESSANDRO MATHERA, ID 06177441 - SUPLENTE (FISCAL).

Art. 2° - Ficam designados os servidores Michelle Rodrigues Carneiro
Figueiredo, ID 43496407 como Gestora e Luis Claudio Martinez Mes-
quita, ID 51063425, como Gestor Substituto dos contratos discrimina-
dos no artigo anterior.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2508870

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4618 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

CEDAE - OCORRÊNCIA N° 2019001353 - FAL-
TA D'ÁGUA EM IMÓVEL SITUADO NA TA-
QUARA/JACAREPAGUÁ - RJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.296/2019, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Em relação ao Processo nº SEI-E-22/007.296/2019, aplicar
penalidade de advertência à CEDAE em virtude da mora injustificável
na resolução das ocorrências descritas.
Art. 2º - A lavratura dos respectivos autos.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro Presidente
RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

Conselheiro-Relator
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro

Id: 2508857

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4619 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

CEDAE - FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁ-
VEL ZONA OESTE DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.484/2019, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Em relação ao Processo nº SEI-E-22/007.484/2019, aplicar,
penalidade de advertência à CEDAE em virtude da mora injustificável
na resolução das ocorrências descritas.
Art. 2º - A lavratura dos respectivos autos.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro Presidente

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2508858

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4620 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

CEDAE - OCORRÊNCIA N° 2019002688 - VA-
ZAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL EM PIEDADE
/ RJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.402/2019, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Em relação ao Processo nº SEI-E-22/007.402/2019, aplicar
penalidade de advertência à CEDAE em virtude da mora injustificável
na resolução das ocorrências descritas.
Art. 2º - A lavratura dos respectivos autos.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro Presidente

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2508859

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4621 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

CEDAE - OCORRÊNCIA 2018008138 - PRO-
BLEMAS NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM
ENGENHEIRO LEAL / RJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.116/2019, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Em relação ao Processo nº SEI-E-22/007.116/2019, aplicar
penalidade de advertência à CEDAE em virtude da mora injustificável
na resolução das ocorrências descritas.
Art. 2º - A lavratura dos respectivos autos.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro Presidente
RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

Conselheiro-Relator
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro

Id: 2508860

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4622 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- COBRANÇA PELA UTILIZAÇÃO DOS RE-
CURSOS HÍDRICOS. DECRETO Nº
41.974/2009.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.90/2018, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba cum-
priu o disposto na Deliberação AGENERSA nº 3.356/2018, quanto à
correta aplicação do repasse pela utilização dos recursos hídricos ho-
mologado pela AGENERSA, referente ao exercício de 2018.
Art. 2º - Encerrar o presente processo.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro Presidente
RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

Conselheiro
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro-Relator
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro

Id: 2508861

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4623 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

CEG - RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CAE-
NE Nº P-054/19 E DO TERMO DE NOTIFICA-
ÇÃO Nº TN-040/19.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.376/2019, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de advertência,
com fundamento na Cláusula Quarta, §1º, item 8 c/c Artigo 16, inciso
VIII da Instrução Normativa CODIR nº 001/2007, pelas irregularidades
detectadas pela CAENE no Relatório de Fiscalização CAENE nº P-
054/19 e do Termo de Notificação nº TN-040/19.
Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE e CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, em consonância com
a Instrução Normativa CODIR n.º 001/2007.
Art. 3º - Determinar que a Concessionária CEG apresente:

a) comprovação da realização das adequações exigidas pela Câmara
Técnica de Energia - CAENE, no prazo de 60 (sessenta) dias;
b) auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Ja-
neiro (AVCB) atualizado, referente as instalações localizadas na Ro-
dovia Washington Luiz, Km 8674, São Bento, Duque de Caxias/RJ, no
prazo de 120 (sessenta) dias.
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro Presidente
RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

Conselheiro
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro-Relator
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro

Id: 2508862

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4624 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

CEG - PROCESSO N° 0101795-
61.2011.8.19.0001 AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO RJ. LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. CEG COMPANHIA DIS-
TRIBUIDORA DE GÁS DO RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/020.410/2011, por unanimidade,
DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária CEG cumpriu as obras
constantes no Termo de Compromisso, porém fora do prazo nele de-
terminado.
Art. 2º - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de advertência,
com fundamento na Cláusula Oitava, §10, Cláusula Quarta, §1º, item
11 c/c Cláusula Dez e Artigo 16, inciso VIII da Instrução Normativa
CODIR nº 001/2007, por não cumprir de forma tempestiva o Termo de
Compromisso firmado com o Ministério Público; e pela excessiva mora
em atender à solicitação de informação da AGENERSA.
Art. 3º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE e a CA-
PET, a lavratura do correspondente Auto de Infração, em consonância
com a Instrução Normativa CODIR nº 001/2007.
Art. 4º - Determinar que a Secretaria Executiva encaminhe cópia da
presente Decisão à 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva e De-
fesa do Consumidor e do Contribuinte, do Ministério Público do Es-
tado do Rio de Janeiro.
Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro Presidente
RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

Conselheiro
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro Relator
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro

Id: 2508863

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4625 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

CEG - AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE
DE MULTA. PROCESSO REGULATÓRIO Nº
SEI-E-33/100.459/2004.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/020.442/2010, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer a impugnação apresentada pela CEG em face do
Auto de Infração nº SEI 21264855, porque tempestiva, para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, uma vez que se entende pela legalidade da
atualização monetária.

Art. 2º - Determinar a lavratura de novo auto de infração, utilizando-
se como índice para a atualização monetária, no período entre
29/08/2008 e 12/12/2012, a Taxa do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, considerando o disposto na IN nº 001/2007 e, no
período de 13/12/2012 até a data desta Sessão Regulatória, o IGP-M,
considerando a alteração trazida pela IN nº 035/2012 e posteriormente
IN nº 045/2014.

Art. 3º - Determinar que a CAPET proceda aos devidos cálculos do
montante da multa aplicada, nos moldes acima definidos.

Art. 4º - Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com a CAE-
NE e a CAPET, a lavratura do correspondente auto de infração.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro Presidente
RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

Conselheiro
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro-Relator

Id: 2508864

DELIBERAÇÃO AGENERSA N° 4626 DE 31 DE A G O S TO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG - ATUALIZAÇÃO E
PUBLICAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS LIQUE-
FEITO DE PETRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A
PARTIR DE 01/09/2023).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/004061/2023, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor da tarifa da Concessionária CEG para o
segmento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, a vigorar a partir de
01/09/2023, observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias da
data de publicação das tarifas, conforme cálculo apresentado pela Câ-
mara de Política Econômica e Tarifária - CAPET, abaixo:

TARIFAS CEG
Data Vigência 01/09/23
Custo GLP Res. 12,59660
Custo GLP Ind. 12,59660
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950
TIPO DE GÁS / CONSUMI-
DOR

Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única -

(R$/Kg)
17,6749

Industrial faixa única -
(R$/Kg)

17,3121

Art. 2º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta
implementação da estrutura tarifária acima homologada.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator

Id: 2508865

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4627 DE 31 DE A G O S TO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - AT U A L I Z A Ç Ã O
E PUBLICAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS LIQUE-
FEITO DE PETRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A
PARTIR DE 01/09/2023).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/004062/2023, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor da tarifa da Concessionária CEG RIO pa-
ra o segmento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, a vigorar a partir
de 01/09/2023, observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias
da data de publicação das tarifas, conforme cálculo apresentado pela
Câmara de Política Econômica e Tarifária - CAPET, abaixo:

TARIFAS CEG RIO
Data Vigência 01/09/23
Custo GLP Res. 12,59660
Custo GLP Ind. 12,59660
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950
TIPO DE GÁS / CONSUMI-
DOR

Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única -

(R$/Kg)
16,0662

Industrial faixa única -
(R$/Kg)

15,7952

Art. 2º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta
implementação da estrutura tarifária acima homologada.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator

Id: 2508866

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEHIS Nº 37 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO E DESIGNA SEUS MEM-
BROS NA FORMA QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL, no uso das suas atribuições constitucionais e legais que lhe fo-
ram atribuídas, tendo em vista o constante do Processo Administrativo
nº SEI-490001/000965/2023,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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